
R E S O L U Ç Ã O  N*? 135 - DE 7 DE D E Z E M B R O  DE 1972

E M E N T A : -  E s t a b e l e c e  nor mas  para  o Co n cu rs o de 
T í t u l o s  e P rovas para p r o v i m e n t o  do Car 
gü de P r o f e s s o r  A s s i s te nt e.

_ 0 REI TO R DA U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARA, no uso
das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c on fer e o E s t a t u t o  e em c u m p r i m e n t o  ã daci 
são do E g r é g i o  C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o ,  em s e s s ã o  r e a l i z a d a  no dia 
07 de d e z e m b r o  de 1972, p r o m u l g a  a s e g u i n t e

R E S O L U Ç Ã O :

S E ÇA O I - d o  CO NC UR SO , DOS C A N D I D A T O S  E DA INS
c r i ç A o .

A r t . 1’ - 0 p r o v i m e n t o  de cargo de P r o f e s s o r  As
si s te nt e será re al i z a d o  m e d i a n t e  C o n cu rs o P ú b l i c o  de T í tu l os  e P r £  
vas (Reg. Geral, art. 227, "a", c o m b i n a d o  com o art. 2’, do O e cr £
to-lei n« 465/69 ) .

Art. 2'^ - P o d e r ã o  i n s c r e v e r - s e  ao Concurso:

a) Os p o r t a d o r e s  de d i p l o m a s  d e ^ c u r s o  s u p e r i o r  
C g r ad ua çã o  plena), v i n c u l a d o s  ou não à Un i ve r 
sidade Fe de ra l do Pará, que compr ove m,  c u m u l £  
ti v ã m e n t e :

a.l) que sãc p o r t a d o r e s  de c e r t i f i c a d o s  ou
di pl ome s de curso de e s p e c i a l i z a ç ã o  ou 
a p e r f e i ç o a m e n t o  ( D e c r e t o - l e i  n'̂  465/69 , 
art. 2 ’], c o n s i d e r a d o  s u f i c i e n t e  pelo 
D e p a r t c m e n t o  re s p e c t i v o ,  com h o m o l o g ^  
ção do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E n s i h o e  Pe£ 
q u i s a  CReg. Geral, art. 362);

a . 2! e que tanham, pelo  menos, um ano de 3)<
p e r i ê n c i a  d i d á t i c a  no m a g i s t é r i o  supari^
or CReg. Geral, art. 235, in cis o X );

b) Os graduados, v i n c u l a d o s  ou não à U n i v e r s i d ^  
de Fad era l do Pará, p o r t a d o r e s  do d i pl om a de 
Mestre ou Doutor, que s a t i s f a ç a  uma das se_ 
guintes condições:

b.l) t e n h a  sido obt id o em C ur so  de P ó s - G r £  
du a ç ã o  r e c o n h e c i d o  pelo C o n 9 s l h o  F e d £  
ral de Edu cação;

b.2) -enha sido r e v a l i d a d o  no B r a s i l  por in £
:;ituiçâo c r e d e n c i a d a ,  q u a n d o  e x p ed id o 
por i n s t i t u i ç ã o  e s t r a n g e i r a .

^ a r á g r a f o  único - T an to  os c e r t i f i c a d o s
ou d i p l om as  de curso 
de e s p e c i a l i z a ç ã o  ou 
a p e r f e i ç o a m e n t o  como 
os t ít ul os  de Mestre 
ou Doutor» a que se 
refere o it em  anteri 
or, d e ve m ser e s p e c T  

/  ficos do campo da £
rea de c o n h e c i m e n t o p a

n i N I S T É R I Q  DA E D U C A Ç Ã O  E C U L T U R A
U N I V E R S I D A D E ,  F E D E R A L  DD P A R A

C O N S E L H O  u n i v e r s i t á r i o
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ra 3 qual se rea liz a
o Con cu rs o .

Art. 3’ - As i n s c r i ç õ e s  se rão  fsitas na S e c r e t a
ria do Centro r e s p e c t i v o  da U n i v e r s i d a d e  F e de ra l do Para, no prazo 
de no v e n t a  (90) dias, após a p u b l i c a ç ã o  do E d i t a l  (Reg. Ger al,art. 
231, II), devendo, o ca nd id at o,  no ato da i n s c r i ç ã o ,a p r e s e n t a r ,com
o seu r e q u er im en t o,  o seg ui nte :

a) Diplo ma,  d e v i d a m e n t e  legali za do,  se ainda não 
h o u v e r  a s s e n t a m e n t o  da e x i s t ê n c i a  desse docjj 
m en to na U n i v e r s i d a d e  CReg. Geral, art. 235 , 
I) ;

b) D i p l o m a  ou c e r t i f i c a d o  da curso de e s p e c i a l ^  
zação ou a p e r f e i ç o a m e n t o  (Dec.l ai  n ’ 465/69, 
art. 2 »);

c) P r o v a  de que é b r a s i l e i r o  ou p o r t u g u ê s  nato 
ou n a t u r a l i z a d o  (Reg. Geral, art. 235, II);

d) P r ov a de i d o n e i d a d e  moral, f i r m a d a  por duas 
(2) a u t o r i d a d e s  ou p r o f e s s o r a s  da U n i v e r s i d ^  
de (Reg. Gsral, art. 235,111);

a) P r o va  de s a n i d a d e  f í s i c a  a mental, f or ne c i d a  
pelo ó rg ão  ds saúde da U n i v e r s i d a d e  Fe d er al do  
Pa r á (Rag. Geral, art. 235, IV) ou da outra U 
n i v a r s i d a d e  Fe d e r a l  ou de ó rg ão de saúde fedj 
ral ou e s t a d u a l  ;

f) P r o v a  de te r c um pr i d o  as o b r i g a ç õ e s  m il it a r a s  
(Reg. Geral, art. 235, V);

g) P r o va  de que é s l e i t o r  e est á em dia com os 
seus d ev er as  e l e i t o r a i s  (Reg. Geral, a r t . 235, 
VI) ;

h) C U R R I C U L U M  VITAE c o m p r e e n d e n d o  tcda a experi^ 
ê n ci a e t i t u l a ç ã o  didátic a,  ci ent íf ic a,  artís 
tica, cul tural, aca dêm ic a, e de e t i vi da d es  pr£ 
f i s s i o n a i s  qua possua, r o t a d a m e n " e  diplo mas  
de cursus de e s p e c i a l i z a ç ã o ,  a p e r f e i ç o a m e n t o e  
a t u a l i z a ç ã o ,  e x t e n s ã o  g outros, 3 a i n d a , p r o v a  
de est ág i os , r e l a c i o n a c o s  de accrdo com a cla£ 
s i f i c a ç ã o  p r e v i s t a  na S u b s e ç ã o  B-4 do C a p í t ^  
lo 17 do (Regimento Ger^l, artigc 235, VIII)j

i) D o c u m e n t o s  comp rob at ó ri os dos e l e m e n t o s  da t_i 
t u l a ç ã o  r e f e r i d a  na la"ra ante r i o r ,for ne ci do s 
pela i n s t i t u i ç ã o  ou ór^ão ind ic ad o  (R eg .G er al  
art. 235, IX);

j) C e r t i f i c a d o  da que possui e x p a r i â n c i a  d i d á t ^  
ca no m a g i s t é r i o  supe:'ior, da pelo menos um 
(1) ano, como A u x i l i a r  da E ns i n o  ou não, ou 
ainda, d i p l o m a  de Mes':ra ou Do u t o r  obtido, v£ 
lid ado  ou r e v a l i d a d o  am curso credGnciado(Regi 
Geral, art. 235, X);

l’ Re ci b o  da p a g a m e n t o  :.a taxa de i n s c r i ç ã o  re £ 
p e ct i v a .

Art. 4’ - As ins cr iç õe s serão a p r e c i a d a s  e defe_
ridas ou não, polo C o n s e l h o  de Centro, que fará p u b l i c a r  Edital, con_ 
tendo a re l a ç ã o  dos c a n d i d a t o s  i ns c r i t o s ,  no Di ã ri o O f i c i a l  do E ^ 
tado (Rag. Geral, art. 236).

P a r á g r a f o  único - Na a p r e c i a ç ã o  do C o n s e l h o  de
Centre s ar ão  la v ado s em conta 
os ü soe ct os de a u t a n t i c i d a d a  
dos do cu m e n t o s  em geral e a l£ 
g i t i m i d a d e  e p e r t i n ê n c i a  dos 
títulos, em p a r t i c u l a r ,  qua nt o 
ã sua or i g e m  a es pe ci al i d a d e .



Art. 5’ - Além do Edital, o D e p a r t a m e n t o  i n t e r a ^
sado e l a b o r a r á  i n s t r u ç õ e s  e sp e c i a i s ,  que d e v e r ã o  ssr ap ro v a d a s  pelo 
C o n se lh o do Centro r e s p e c t i v o ,  no s e n t i d o  de r e g u l a r  o p r o c e s s o  s£ 
letivo nas suas d i f e r e n t e s  et apas no que tenha da e s p e c í f i c o  (Reg. 
Geral, art. 231, III).

P a r á g r a f o  ún ic o - As i n s t r u ç õ e s  c o m p l e m e n t a r e s  de
v er ão ser ap r ov a d a s  antes da pjj 
b l i c a ç ã o  do E di t a l  e postas con_ 
j u n t a m e n t e  com esta  pu bli ca ção , 
e cópia da p r e s e n t e  R e s o l u ç ã o , à  
d i s p o s i ç ã o  dos i n t e r e s s a d o s  na 
S e c r e t a r i a  do Centro, duran te o 
p raz o da i ns cri çã o.

S E Ç Ã O  II - DA C O M I S S Ã O  J U L GA DO RA .

Art. 6 ® - 0 C o n c u r s o  e st a r á  a cargo de uma C omi £
são J u l g a d o r a  c o m p o s t a  de três (3) p r o f e s s o r e s  t i t u l a r e s  ou adjun
tüs [Reg. Geral, art. 237, I), e s c o l h i d o s  da fo rma se guinte:

a) dois (2) pelo  C o n s e l h o  de Centro, em lista de 
seis (6 ) nomes e s t r a n h o s  ã U n i v e r s i d a d e  Fed£ 
ral do Pará, a qual lhe seja s u b m e t i d a  pelo D£ 
p a r t a m e n t o  i n t e r e s s a d o  (Reg. Geral, a r t . 237, §

1 ’ , " a ’■) ;
b} um (1) pelo C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E n s i n o  e P e ^  

quisa, numa lista de seis (6 ) nomss da U n i v e £  
si dad e F ed er al  do Pará, qua lhe seja su bm e t i d a  
pelo C o n s e l h o  de Centro, após a pr o v a r  p r o p o s t a  
do D e p a r t a m e n t o  i n t e r e s s a d o  C Reg . Gera 1, a r t . 237, 
5 2’}.

5 1’ - Os m e m b r o s  da C o m i s s ã o  J u l g a d o r a  d ev erã o
ser p r o f e s s o r e s  ou e s p e c i a l i s t a s  no m a £  
mo s e t o r  da c o n h e c i m e n t o s  e x i gi d os  dos 
c a n d i d a t o s  que ss s u b m e t e r ã o  ac Concu rs o 
(Reg. Geral, art. 237, § 3 ^ ) .

5 2’ - Na h i p ó t e s e  de sa t r a t a r  da doc en te s ps£
t e n c e n t e s  a p r ó p r i a  U n i v e r s i d a d e  Fedaral 
do Pará, d e v e r ã o  eles e s ta r lotados nc 
D e p a r t a m e n t o  pa ra  o qual será r e a l i z a d o
0 C o n c u r s c  ou em D e p a r t a m e n t o s  afins, na 
i m p o s s i b i l i d a d e  m a t e r i a l  de as si m c c n s t ^  
t u i r  a C o m i s s ã o  J u l g a d o r a  (Reg. G e r a l . a £  
tigo 237 . 5 4 ’] .

Art. 7’ - Visando, p r i n c i p a l m e n t e ,  a p o s s i b i l i d ^
de de se obter os p r o f a s s o r e s  e s t r a n h e s  ê U n i v e r s i d a d e  para integra^
ram a C o m is sã o J u l ga do ra , o D e p a r t a m e n t o ,  antes da p u b l i c a ç ã o  do ^
ditai, s u b m e t e r á  o p lan o do C o n c u r s o  ao C o n s e l h o  de Ce nt ro  e es tea o 
Co n se lh o S u p e r i o r  da En si n o  e P e s q u i s a  (Reg. Geral, art. 237, 51’).

S E ÇÃ O III- DOS T ÍT ULO S.

Art. 0’ - Os t í tu lo s  a p r e s e n t a d o s  pelos c a n d i d £
tos serão, paro efe it o de j u l g a m e n t o  e av al ia çã o , c l a s s i f i c a d o s  em 
quatro (4) gru pos  (Reg. Geral, art. 239):

a) T í t u l o s  d e c o r r e n t e s  de a t i v i d a d e s  didáticas;
b) T í tu lo s d e c o r r e n t e s  de a t i v i d a d e s  ci ent íf ica s,

a r t í s t i c a s  e de c u l t u r a  garal;
c) T í t u l o s  a c a d ã m ic os ;
d) Tí t u l o s  d e c o r r e n t e s  de a t i v i d a d e s  profission_a

i s .

Art. 9 ’ - 0 c o n c e i t o  de cada grupo de títulos r£

. 3 .
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feridos no ar tigo a n t e r i o r  s a i m p o r t â n c i a  de cada tít ul o  o b e d e c £  
rio ao que p r e s c r e v e m  os arti go s 240 a 243, do R e g i m e n t o  Geral, ob 
serv ad o o d i s p o s t o  no art igo  2'̂ , "in f i n e”, do D e c r e t o - l e i  465/69.

A r t . 10 - Os títulos r e l a c i o n a d o s  a atividades
c i en tí fi ca s e a r t í s t i c a s  dos c a n d i d a t o s  se rão a p r e s e n t a d o s  em tan_ 
tas vias qua nt o as m e m b r o s  da C o m i s s ã o  J u l g ad or a,  ã qual deve rão  
ser e n c a m i n h a d o s  pelo menos s e s s e n t a  (60) dias antes do in íci o do 
Concurso, a fim de p e r m i t i r  aos e x a m i n a d o r e s  a p r e c i a ç ã o  m e t i c u l o s a  
e seg ura  do valor de cada um deles (Reg. Geral, art. 244 e p a r á g r £  
f0 único].

S E ÇA D IV - DAS PROVAS.

Art. 11 - Par a as provas e s c r i t a  e d i d á t i c a  o
D e p a r t a m e n t o  d e t e r m i n a r á  quais as d i s c i p l i n a s  que d e ve rã o ser por £  
Ias a br a n g i d a s  e os r e s p e c t i v o s  p r o g ra ma s,  que serão postos ã d i s p £  
sição dos i n t e r e s s a d o s  na S e c r e t a r i a  do Centro, d ur an te  todo o p r £  
zo da i n s c r i ç ã o  (Reg. Geral, art. 231, VII].

Art. 12 - A pr ov a e s c r i t a  c o n s t a r á  de dissert_a
ção c rí ti ca  ou t r a b a l h o  e q u i v a l e n t e  sobre a ss unt o s o r t e a d o  no momen_ 
to, c o m p o n e n t e  do p r o g r a m a  da d i s c i p l i n a - b a s e  do C o n c u r s o ,fixado de 
acordo com o ar tig o a n t e r i o r  e será r e a l i z a d a  no t em po  má xi m o  de 
quatro (4] horas (Reg. Geral. art. 245].

§ 1’ - A p r ov a e s c r i t a  p o d e r á  ser r e d i g i d a  ã
máq u in a,  c o m p r e e n d e n d o  o o r i g i n a l  e t an_ 
tas cópias q ua nto s os m em bro s da C o m i £  
são J u l g a d o r a  (Reg. Geral, art . 24 5, 5 1 ’ ].

5 2’ - A l e it ur a e o j u l g a m e n t o  da p rov a e s c r ^
ta s er ão  feitos dentro de q u a r e n t a  e o£ 
to (48] horas após a sua rea lização (Regi 
G e r a l , a r t . 245, 5 2’].

§ 3’ - E n t e n d e - s e  po r d i s c i p l i n a - b a s e  aquela,
de n tr e as do D e p a r t a m e n t o  i nt er ess ad o, 
s ob re a qual versar o p r o g r a m a  prepar_a 
do para a r e a l i z a ç ã o  do Co n cu rs o (Reg. 
Geral, a r t . 245, § 3’].

Art. 13 - A p r o va  d i d á t i c a  c o n s i s t i r á  de aula
p r o f e r i d a  em tempo v a r i á v e l  de c i n q ü e n t a  (50] a s e s s e n t a  (60] m i n £  
tos, sobre assu nto  do p r o g r a m a  e l a b o r a d o  para o Co ncu rs o, so rte ado  
com vinte e qu a t r o  (24] horas de a n t e c e d i n c i a  (Reg. Geral, a r t . 247 ].

í 1’ - Ao iniciar, a p ro va  d i d á t i c a  o ca ndidato
f o r n e c e r á  a cada um dos i n t e g r a n t e s  da 
C o m i s s ã o  J u l g a d o r a  o r e s p e c t i v o  plano 
de aula (Reg. Geral, art. 247, § 1®].

5 2^ - Todos os c a n d i d a t o s  ao m esm o Departamer^ 
to r e a l i z a r ã o  a p r ov a d i d á t i c a  no mesmo 
dia, sobre o mesmo assunto, sa lvo d e c £  
são em c on tr ár io,  j u s t i f i c a d a ,  da C o m i £  
são E x a m i n a d o r a ,  con s e rvan do - s e incomu_
n i c á v e i s  desde a c ha ma da  até a p re le ção
de cada qual. i n c l u s i v e  d u ra nt e esta 
(Reg. Geral, art. 247, § 2’].

5 3* - □ c a n d i d a t o  p o d e r á  u t i l i z a r  na pr ova  d£
d á ti c a  q u a i s q u e r  r e c ur so s d id át ic os  por 
ele ju lg ad os  r e c o m e n d á v e i s ,  não, porém, 
a p on to de c o n f u n d í - l a  com a pr ova  práti 
ca ou e x p e r i m e n t a l  (Reg. Geral, a r t . 247, 
5 3®]. ^

5 4'?- 0 c a n d i d a t o  p o d e r á  s o l i c i t a r  a s u b s t ^
t ui ç ã o  da p ro va  a que se refere este ^  
tem, po r uma ex po s iç ão , com debates, s£
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■ bre a d i d a t i c a  a d e q u a d a  ao en sin o do as
s un to s o r t e a d o  na f o r m a  do '"caput" (Reg. 
Geral, a r t . 247, § 4?).

* _ Art. 14 - A p r ov a p r á t i c a  ou e x p e r i m e n t a l  versa
ra sobre as su nt o c o n s t a n t e  do p r o g r a m a  e l a b o r a d o  para o Concurso, 
s o r t e a d o  no momafito, e c o n s t a r á  de e x p e r i ê n c i a ,  de mo n s t r a ç ã o ,  ou e 
xe c uçã o de m ét o d o s  e t é c n i c a s  e s p e c í f i c a s ,  d e v e n d o  ser r e a l i z a d a  no 
tempo m a xi m o  de q u a t r o  (4) horas.

5 1’ - Da pr ov a p r á t i c a  o c a n d i d a t o  de vsr á fa
zer s uc in to  r e l a t ó r i o  oral, i m e d i a t a m e n  
te após a sua re ali za çã o .

§ 2'^ - A p r ov a p r á t i c a  não será re al iz ada , s
c ri té r i o  do C o n s e l h o  de Ce n tr o compete n 
te, nos C o n c u r s o s  para D e p a r t a m e n t o s  on_ 
de a n a t u r e z a  dos c o n h e c i m e n t o s  a torne 
i n e x e q u í v e l  ou in a d e q u a d a ,  o que deverá 
c o n s t a r  do Edital.

S 5 Ç Ã 0  V - J U L G A M E N T O ,  C L A S S I F I C A Ç Ã O  E INDICAÇAO.

Art. 15 - 0 J u l g a m e n t o  p e r a n t e  a C o m i ss ão  Ju lga
dora obetfeeerá ã s e g u i n t e  ordem:

1 ’ - j u l g a m e n t o  dos títulos,-
2 ’ - j u l g a m e n t o  das provas;
3* - j u l g a m e n t o  final.

P a r á g r a f o  ún ico - Os atos car a ct e ri zado res do ju_l 
g a me nt o das pr ova s não serão 
r e a l i z a d o s  se o c a n d i d a t o  não 
o b t i v e r  a p r o v a ç ã o  no julgame_n 
to dos títu los  C R e g .G e r a 1 , a r t . 
253] .

em duts faees:
Art. 16 - ü j u l g a m e n t o  dos t ít ulo s será feito

- urne p r e l i m i n a r ,  de h a b i l i t a ç ã o ,  para exame dos 
títul os , t end o em v is ta  a c a p a c i d a d e  do candi 
dato, de c o n c or re r;

- o u tr a de a p r e c i a ç ã o  dos re fe ri do s títulos, v^ 
sando a a t r i b u i ç ã o  dos co nc e i t o s  e a c l a s s i f ^  
cEção dos c a n d i d a t o s  h a b il it ad os .

5 1’ - Na fase p r e l i m i n a r ,  a C o m i s s ã o  J u l g a d £  
ra podfará el imi na r, de plano, o candid_a 
to que não s a t i s f a ç a  às co ndi ç õe s leg_a 
is ou r e g i m e n t a i s  que o h a b i l i t a m  a con_ 
co rre r .

§ 2'^ - Na s e g u n d a  fase, a cada gr upo de títjj 
los, c l a s s i f i c a d o s  s e gu nd o  as normas da 
S u b s e ç ã o  3-4, do R e g i m e n t o  Geral, cada 
e x a m i n a d o r  a t r i b u i r á  um c o n ce it o ou v£ 
lor nu mé ri co , em c o n s o n â n c i a  com o di_^ 
posto no artigo 63 do R e g i m e n t o  Geral, 
e c a l c u l a r á  o v al o r n u m é r i c o  geral da 
pr ova  de tí t u l o s  pela m éd ia  p o n d e r a d a  
dos v al ore s c o n f e r i d o s  a cada grupo d e £  
tes, de aco rdo  com os pesos que ti v e r e m  
sido p r e v i a m e n t e  a d o t ad o s nas instr_u 
ções comp lement ares r e s p e c t i v a s ,  em fun_ 
ção da n a t u r e z a  da di s c i p  li na -b a se  ou 
g r up o de d i s c i p l i n a s  do Co nc ur so  em ca_u 
sa CR eg .Ge ral , art. 250].

5 3'? - Co n s i de rar-s e - á a p r o v a d o  no j u l g am en to  
dos t í t u l o s  0 c a n d i d a t o  que t i v e r  obti



. § .

do no mí n i m o  o co nc ei to  "R" (Re gu la r) ou
0 v a l o r  n u m ú r i c o  c o r r e s p o n d e n t e ,  na m^
dia das notas a tr i b u í d a s  por todos os 
m e m b r o s  da C o m i s s ã o  J u l g a d o r a  ao C o n j u ^  
to de tí tu lo s (Reg. Gsral, art. 250, 5
m . V

5 4’ - Caso haja mais de um c a n d i d a t o  aprovado
no m es mo  C o n c u r s o  de títulos, a classi 
f i c a ç ã o  ser á f sit a pela o rd em  decrascen_ 
te das méd ia s a r i t m é t i c a s  das notas a_l 
c a n ç ad as  por todos os c o n c o r r e n t e s  [Reg. 
Geral, art . 2 50, $ 2 .

5 5’ - C o n s i d e r a r - s e - ão t ít ulo s p r e f e r e n c i a i s ,
em caso de emoate, sem pr e a t r i b u i n d o - s e  
m a i o r  v a l o r  aos d i r e t a m e n t e  r e l a c i o n ^  
dos com o campo e s p e c í f i c o  do De p art a 
mento, os s e g u i n t e s  títul os,  por ordem 
d e c r e s c e n t e  de i m p o r t â n c i a  (Reg. Geral, 
a r t . 250, § 3 « }:

1 - o di p l o m a  de Doutor;
II - 0 t í t u l o  de D o c e n t e -L i v r e ;
III - o d i pl om a de Mestra;
IV - 0 do e x e r c í c i o  de m a g i s t é r i o  supe_

rior na classe de P r o f e s s o r  Titjj
lar. Ad j u n t o  ou A ss is te nt e;

V - 0 e st ág i o p r o b a t ó r i o  como A u x i l ^
ar de Ensino;

VI - o c e r t i f i c a d o  de Mo ni to ria .

Art. 17 - A l ei tu ra  e o j u l g a m e n t o  da pr ova  e£
crita s e rão  feitos dentro de q u a r e n t a  e oito (48) horas após a sua 
r e a l i z a ç ã o  (Reg. Geral, art. 251).

5 1'̂  - T e r m i n a d a  cada prova, os m em br os da C£
m i s s ã o  J u l g a d o r a  la nça rão  o c on ce ito  ou 
v a lo r n u m é r i c o  c o r r e s p o n d e n t e  em cédjj 
Ias ap ro pr i a d a s ,  cada uma das quais s£ 
rá c o l o c a d a  pel o e x a m i n a d o r  que a preen_ 
cheu em s o b r e c a r t a  por ele pr ó p r i o  f£ 
chada e ru bricada, e que será a seguir 
e n c e r r a d a  em urna (Reg. Geral, a r t . 252). 

5 2 '̂ - üs co nc ei t os  e notas n u m é r i c a s  serão sem
pre, os d ef in id os  no art. 68 do Regimen_ 
to Geral (art. 252, § 1’).

5 3’ - C o n s i d e r a r - s e - á a p r o v a d o  em cada prova
0 c a n d i d a t o  que, na m é d ia  a ri t m é t i c a  
das notas a t r i bu íd as  po r todos os m e ^  
bros da C o m i s s ã o  Ju lg ad or a,  o b t i v e r  con_ 
ceito ”R" (Regular), ou sup erior, ou a 
nota n u m é r i c a  c o r r e s p o n d e n t e  (Reg.Geral, 
a r t . 252, § 2’) .

Art. 18 - T e r m i n a d a  a ú lt i m a  prova, p r o c e d e r - 3£
á ao j u l g a m e n t o  final do Co ncu rs o, f a z e n d o - s e  a a p u r a ç ã o  dos co nc e^  
tos ou val ore s a t r i b u í d o s  a cada um dos c a n d i d a t o s  nos di fe re nte s 
j u l g a m e n t o s  p a r c i a i s  (Reg. Geral, art. 253, § 1’).

5 1’ - Se rá  c o n s i d e r a d o  a p r o v a d o  o can di da to
que o b t i v e r  a m é d i a  final m í n i m a  s u p e r £  
or a "R" (Regular) ou a sua equivalin_ 
cia n u m é r i c a  (Reg. Geral, art. 253 ,5 2’). 

§ 2’ - Caso haja mais ds um c a n d i d a t o  aprovado,
a c l a s s i f i c a ç ã o  será f eit a pela C o m i £  
são J ul g a d o r a ,  i m e d i a t a m e n t e  após o tér 
mino das pr ova s dc ú lt i m o  concorrente,

/



o b e d e c e n d o  ã o rd em  d e c r e s c e n t e  da médic" 
a r i t m é t i c a  das notas finais o b t i d e s C R e f  
Geral, a r t . 253, í 3’).

Art. 19 - No caso de em p at e no j u l g a m e n t o  fin?!
do concurso, uma vez e s g o t a d o s  os cr i té ri os  de c l a s s i f i c a ç ã o  p r e v i’ 
tos, caberá ã C om is s ã o  J u l g a d o r a  e s t a b e l e c e r  ' ^ p r e f e r ê n c i a  entrf 
03 candid at os,  em vot a çã o s e c r e t a  e n o m i n a l  ( R e g . G e r a l . a r t . 2 3 1 ,VIjT"

Art. 20 - Gs c an d i d a t o s  ap ro vad os , em número
c o r r e s p o n d e n t e  às vagas a p r e en ch er , s eg u nd o a o r de m d e c r e s c e n t e  dc: 
c l a s s i f i c a ç ã o  final, s erã o i n d i c a d o s  para nomaac_.ão pela Comissãc Ju _j_ 
gadora ao D e p a r t a m e n t o  i n t e r e s s a d o ,  que, atrav és de Edital, notifl 
cará os r e fe ri do s ca n d i d a t o s  do p a r e c e r  c o n c l u s i v o  da C o m is sã o Jul 
ga d or a (Reg. Geral, art. 231, XIIIJ. ’

Art. 21 - üs c a n d ic at os  n o t i f i c a d o s  te rão o pra
zo de dez (10) dias, a p a r t i r  da p u b l i c a ç ã o  do Edital, par a recor 
rer do p a r e c e r  c o n c l u s i v o  da C o m i s s ã o  J u l ga do ra , findo o qual, o D m 
p a rt am en to , com os recursos, acaso i n t e r p o s t o s  pelos ca nd ida tos , en_ 
c a mi n h a r á  ao C o n s e l h o  de Centro, o p r o c e s s o  c o n t e n d o  a c la s s i f i c a  
ção final e i n d i c a ç ã o  dos c a n d i d a t o s  feita pela  r s f e r i d a  Comissão.

S E ÇÃ O VI - DA H O n O L O G A Ç Ã O  E DCS REC URSOS.

Art. 22 - Cabe ao C o n s e l h o  de Ce n tr o apr ec ia r c-
recursos dos c a n d i d a t o s  e h o m o l o g a r  ou não o p an ice r c o n c l u s i v o  dr 
C o m is sã o J u l ga do ra , f a ze nd o a i n d i c a ç ã o  dos c a n d i d a t o s  ao Reitor, - 
través do D i r e t o r  do Ce ntro i n t e r e s s a d o  (Reg. Geral, art . 231, X I I I .

Art. 23 - D p a r e c e r  conclus:'vo da C o m i s s ã o  Ju"
gadora so me nt e p o d e r á  ser r e j e i t a d o  por a r g ui çã o de n u l i d a d e  com b_a 
se em i n f r i n g i n c i a  de lei. do E s t a t u t o  e do R e g i m e n t o  Geral, por vo 
to de dois terços (2/3) dos m e m b r o s  do Conselhc de Cen tr o (Reg. G_b 
ral, art. 231, XIV).

P a r á g r a f o  ú ni co  - R e j e i t a d o  o p a r e c e r  em decisen
final do próprio C o n s e l h o  de 
Centro, S 3 não h o u v e r  recurso, 
ou do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de En 
sino 3 P e s q u i s a  ao ju l g a r  o r£ 
curso o p o r t u n a m e n t e  interposto-, 
será c o n s i d e r a d o  nulo o Cor ::u£ 
so, a b r i n d o - s s  novo dentro d s  

tr i n t a  (30) dias, o bs e r v a d a s  
es p r e s c r i u õ e s  da Sub se çã o B - 1  
do R e g i m e n t o  Geral (Reg.Geral, 
c-rt. 231, XV).

Art. 24 - Do mesmo modo  se p r o c e d e r á  qu and o o
p a r e c e r  da C o m i s s ã o  J u l g a d o r a  apro va do,  r e c o m e n d a r  a a n u la çã o  doCon
curso, po r ví cio  i r r e p a r á v e l  (Reg. Geral, art. 231, XVI).

S E ÇÃ O VII- D I S P O S I Ç Õ E S  GERAIS.

Art. 25 - A C o m i s s ã o  J u l g a d o r a  la vr ará  ..ita cir_
c u n s t a n c i a d a  de todas as s es sõ es  que r e a l i z a r  (Reg. Geral, a r t . 253, 
í 49) .

Art. 2B - 0 C o n c u r s o  de v e r á  te r  iní ci o após o 
e n c e r r a m e n t o  das i n s c r i ç õ e s ,  em data, h o r á r i o  a local para sua ra £  
liza çã o e s e r e m m a r c a d o s  pe la  D i r e ç ã o  do Centro, o b s e r v a d o  o que 
p r e s c r e v e  esta Re so luç ão .

Art. 27 - Os casos o m is so s  e as dúv i da s que f 0£
sam vir a ocorrer, s e r ão  r e s o l v i d o s  pelo C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o ,  nu 
vido, co nf or m e a n a t u r e z a  do assunto, o C o n s e l h o  S u p e r i o r  de Ens;, 
no e P e s q u i s a  (Reg. Geral, art. 233).

. 7 .



Art. 28 - A p r e s e n t e  R e s o l u ç ã o  e n t ra  em vigor
na data de sua p u b l i c aç ão ,  r e v o g a d a s  as d i s p o s i ç õ e s  em contrário.

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Fed er a l do Pará, em 
07 de d e z e m b r o  de 1972,

íí r
P r of. Dr . ALGYS'10 DA CO STA CHAVES

R e i t o r
P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o
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